Edi¢ao n°® 81/2026 Brasilia - DF, disponibilizagéo quinta-feira, 9 de abril de 2026

as Presidéncias dos Conselhos e a Corregedoria Nacional de Justi¢ca, com vigéncia imediata e prazo de trinta dias para adequacéo das rotinas
administrativas.

11. A urgéncia da deliberagao decorre da necessidade de adequacao das folhas de pagamento do més de maio de 2026,
sob pena de descumprimento da decisdo do Supremo Tribunal Federal. A simultaneidade das sessdes plenarias virtuais do CNJ e do CNMP
responde a essa determinagdo, assegurando que o novo regramento produza efeitos uniformes e concomitantes nas duas carreiras, evitando
assimetrias operacionais e juridicas que frustrariam os objetivos da padronizagao.

12. O ato normativo proposto, portanto, cumpre determinacdo vinculante de modo sistematico e fiel aos parametros
constitucionais, voltando-se a conferir seguranca juridica, isonomia e integridade institucional no dmbito da Magistratura e do Ministério Publico.
Traduz, portanto, em sua esséncia, 0 compromisso irrenunciavel com a transparéncia e o Estado de Direito Democratico.

13. Ante o exposto, os Presidentes do Conselho Nacional de Justi¢a e do Conselho Nacional do Ministério Publico, no exercicio
das atribuigbes normativas que lhes sdo conferidas pela Constituicdo da Republica e pelos respectivos Regimentos Internos, com fundamento no
art. 37, Xl e § 11, da Constituicdo Federal, e em cumprimento a decisao vinculante do Plenario do Supremo Tribunal Federal proferida em 25 de
marco de 2026, APROVAM, ad referendum de seus Plenarios, a Resolugdo Conjunta CNJ/CNMP n° 14, de 6 de abril de 2026, determinando
sua imediata publicagao no Diario da Justiga Eletronico.

14. Deveréo os Tribunais e as unidades do Ministério Publico promover as adequacdes necessarias as rotinas administrativas
no prazo maximo de 30 (trinta) dias, especialmente para fins de adequagéo das folhas de pagamento do més de maio de 2026, em estrito
cumprimento aos comandos desta Resolugao e da decisao judicial que a fundamenta.

Brasilia, 7 de abril de 2026.

Ministro EDSON FACHIN

Presidente do Conselho Nacional de Justica

Procurador-Geral da Republica PAULO GUSTAVO GONET BRANCO

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Publico

RESOLUCAO CONJUNTA N° 14 DE 06 DE ABRIL DE 2026

Dispbe sobre a padronizacdo das parcelas indenizatérias mensais e auxilios no ambito
da Magistratura e do Ministério Publico enquanto ndo sobrevier lei ordinaria de carater
nacional, em cumprimento a decis&o do Plenario do Supremo Tribunal Federal na sessédo
de 25 de margo de 2026, no julgamento conjunto da Rcl 88.319; ADI 6.606; ADI 6.601;
ADI 6.604; RE 968.646 e RE 1.059.466.

O CONSELHO NACIONAL DE JUSTIGA(CNJ) e O CONSELHO NACIONAL DO MINISTERIO PUBLICO(CNMP), por
intermédio de seus Presidentes, no exercicio das atribuigbes previstas na Constituicdo da Republica, e com fundamento nos seus respectivos
Regimentos Internos,

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, Xl, e § 11, da Constituicdo Federal, com a redagéo conferida pela Emenda
Constitucional n°® 135/2004, e a necessidade de uniformiza¢do nacional quanto as parcelas de carater indenizatério ndo computaveis para efeito
do teto remuneratério;

CONSIDERANDO a decisao do Plenario do Supremo Tribunal Federal, na sesséo de 25 de margo de 2026, em julgamento
de mérito conjunto da Rcl 88.319; ADI 6.606; ADI 6.601; ADI 6.604; RE 968.646 e RE 1.059.466, que determinou a padroniza¢do das parcelas
indenizatdrias mensais e auxilios pelos Conselhos Nacionais de Justica e do Ministério Publico enquanto n&o sobrevier lei ordinaria de carater
nacional, com a finalidade de uniformizar o entendimento no &mbito da Magistratura e do Ministério Publico, assegurando transparéncia ativa e
controle administrativo, nos limites da decisao judicial,

RESOLVEM:
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Art. 1° A remuneracao dos magistrados e dos membros do Ministério Publico, composta pelo respectivo subsidio mensal, os
proventos, pensodes, diferenca de instancia ou de entrancia ou qualquer outra espécie remuneratdria prevista em lei, percebidos cumulativamente
ou ndo, incluidas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, ndo podera exceder o subsidio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal.

Art. 2° As parcelas indenizatdrias ou auxilios estdo compreendidos no subsidio dos magistrados e dos membros do Ministério
Publico e por ele sdo extintas, como auxilio-natalino, auxilio-combustivel, licenca compensatdria por acumulo de acervo, indenizagao por acervo,
gratificagéo por exercicio de localidade, licenga compensatéria por fungdes administrativas e processuais relevantes, licenga compensatoria de 1
(um) dia de folga por 3 (trés) trabalhados, assisténcia pré-escolar, licenca remuneratdria para curso no exterior, gratificagéo por encargo de curso
ou concurso, indenizagéo por servigos de telecomunicagéo e auxilio-natalidade.

Art. 3° Os magistrados e os membros do Ministério Publico perceber&o parcela indenizatéria de valorizagdo por tempo de
antiguidade na carreira, para ativos e inativos, na razdo de 5% (cinco por cento) do respectivo subsidio a cada 5 (cinco) anos de efetivo exercicio
em atividade juridica, até o maximo de 35% (trinta e cinco por cento), mediante requerimento e comprovagao junto ao Tribunal ou unidade de
origem.

Art. 4° Nao podem exceder o valor do teto remuneratério, embora ndo se somem entre si e nem com a remuneragéo do més
em que se der o pagamento, as seguintes verbas de natureza remuneratoria:

a) décimo terceiro salario;

b) terco constitucional de férias;

c) gratificagéo pelo acumulo de fungbes eleitorais;

d) pré-labore pela atividade de magistério exercida em escola oficial da Magistratura e do Ministério Publico.

Art. 5° Os magistrados e os membros do Ministério Publico poderéo perceber as seguintes verbas de natureza indenizatoria:
a) gratificacéo pelo exercicio em comarca, sede, fungao, oficio ou unidade de dificil provimento;

b) gratificagao por exercicio cumulativo de jurisdi¢éo, atribuicao ou oficio;

c¢) indenizagao de férias ndo gozadas de 30 (trinta) dias por exercicio;

d) auxilio-saude, mediante comprovagao do valor efetivamente pago, nos limites da Resolugao CNMP n° 268/2023;
e) gratificacéo de protecéo a primeira infancia e 8 maternidade, na forma do art. 11 desta Resolugéo;

f) diarias;

g) ajuda de custo em caso de remogao, promog&o ou nomeagao que importe em alteragéo do domicilio legal;

h) auxilio-moradia, na forma do art. 7° desta Resolugao;

i) abono de permanéncia de carater previdenciario.
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Paragrafo unico. O somatério do pagamento das parcelas de natureza indenizatéria previstas nas alineas “a” e “b” ndo podera
ultrapassar o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do respectivo subsidio.

Art. 6° Os magistrados e os membros do Ministério Publico terdo direito a percepgéo de diarias exclusivamente quando em
exercicio ou diligéncia fora de sua comarca, sede ou circunscri¢ao.

Paragrafo unico. O valor unitario da diaria devida aos magistrados e aos membros do Ministério Publico observara o previsto
no art. 227, 1l e lll, alinea “b” da Lei Complementar n°® 75/1993.

Art. 7° Os magistrados e os membros do Ministério Publico terdo direito a percepgéo de auxilio-moradia, especificamente
quando observadas as condi¢des previstas nas Resolugdes CNMP n° 194/2018 e 284/2024.

Art. 8° Os magistrados e os membros do Ministério Publico teréo direito a ajuda de custo na forma prevista no art. 227, |,
alinea “a” da Lei Complementar n°® 75/1993, exclusivamente em caso de remog&o, promog¢do ou nomeagao que importe em efetiva alteracédo
do domicilio legal.

Art. 9° A gratificacdo por exercicio cumulativo de jurisdi¢éo, atribuicao ou oficio sera devida ao magistrado e ao membro do
Ministério Publico designado para acumular mais de um 6rgéao jurisdicional, cargo, fungéo, oficio ou atribuicdo, distinta daquela da qual é titular
ou designado, mediante efetivo incremento de sua atuagao primaria.

§ 1° O valor da gratificagao correspondera a até 35% (trinta e cinco por cento) do subsidio do membro designado, a cada
30 (trinta) dias, e sera pago pro rata tempore.

§ 2° Nao sera devida a gratificacéo por exercicio cumulativo de jurisdigao, atribuicao ou oficio:
| — quando as fungdes a serem exercidas forem ordinarias do cargo;

Il — atuagdo em substituicdo automatica em processos e procedimentos determinados;

Il — atuagéo no periodo de recesso judiciario; e

IV — atuagdo em regime de plantdo

§ 3° Configura o exercicio cumulativo de jurisdigdo, atribuicdo ou oficio a atuacdo como convocado para auxilio e/ou
assessoramento aos Tribunais, Conselhos Nacionais e Procuradorias-Gerais; e aos Presidentes e Procuradores-Gerais na atividade-fim ou
administrativa.

§ 4° Os afastamentos e as licengas legais néo prejudicarédo a percepgéo da gratificagéo por exercicio cumulativo de jurisdigéo,
atribuigédo ou oficio.
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§ 5° Os Tribunais Superiores e os 6rgaos do Ministério Publico que perante eles atuam terdo as hipoteses de incidéncia
da gratificagéo por exercicio cumulativo de jurisdi¢éo, atribuigdo ou oficio definidas pelos respectivos Presidentes e pelo Procurador-Geral da
Republica.

Art. 10. Os magistrados e os membros do Ministério Publico teréo direito a indenizagéo de férias ndo gozadas, por necessidade
do servigo, no limite de 30 (trinta) dias por exercicio.

Art. 11. Fica instituida a gratificacdo de protecédo a primeira infancia e a maternidade, devida a magistrados e membros do
Ministério Publico que possua(m) filho(s) de até 6 (seis) anos de idade, por dependente, no limite mensal maximo, ndo cumulavel entre os
genitores, de 3% (trés por cento) do respectivo subsidio.

Art. 12. Ficam preservadas as autorizagbes e os direitos relativos a cursos no exterior deferidos até a data da publicagéo
da ata de julgamento da decisédo do Plenario do Supremo Tribunal Federal referida na ementa desta Resolugdo, bem como as gratificagdes
decorrentes da atuagcdo em concursos publicos em andamento nessa mesma data até a respectiva concluséo.

Art. 13. Os Portais da Transparéncia Remuneratéria, de acesso publico e gratuito, mantidos por todos os Tribunais e unidades
do Ministério Publico, deverao conter dados padronizados e atualizados nos termos desta Resolucdo, observada a exclusdo de informagdes
sensiveis, com a discriminagado nominal das parcelas remuneratérias e indenizatérias pagas no més, os valores brutos, descontos legais e valores
liquidos.

Art. 14. Compete as Presidéncias dos Conselhos Nacionais de Justica e do Ministério Publico, bem como a Corregedoria
Nacional de Justica fiscalizar o cumprimento desta Resolucédo e adotar as providéncias correicionais cabiveis.

Art. 15. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas todas as disposi¢des em contrario em normas
dos Conselhos Nacionais de Justica e do Ministério Publico, cabendo aos Tribunais e as unidades do Ministério Publico promoverem as
adequacdes necessarias as rotinas administrativas no prazo maximo de 30 (trinta) dias.

Ministro Edson Fachin

Presidente do Conselho Nacional de Justica

Procurador-Geral da Republica Paulo Gustavo Gonet Branco

Presidente do Conselho Nacional do Ministério Publico

| Secretaria Geral |

| Secretaria Processual |

| PJE |
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6.601; ADI 6.604; RE 968.646 e RE 1.059.466. Resolucéo referendada. I. Caso em exame 1. Submissao ao referendo do Plenario do CNJ da
Resolugdo Conjunta n® 14/2026, editada pelo CNJ e CNMP, destinada a padronizar as parcelas indenizatérias e auxilios no ambito da Magistratura
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Excelentissimos Conselheiros Edson Fachin, Mauro Campbell Marques, Jaceguara Dantas, Fabio Esteves, Guilherme Feliciano, Silvio Amorim,
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